
PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTADO DO PÀRAI{À

Secretaria Municipal de Saúde

Ribeirão do Pinhal,28 de janeiro de2026.

Ao Setor de Licitação

Ofício no 12025

Assunto: Resposta ao Pedido de Esclarecimento - Adequação de Descritivos

Prezados,

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado, informamos que foram

adequados os descritivos dos itens, exclusivamente para fins de melhor
compatibilização com os produtos utilizados.

Passam a serem adotados os seguintes enquad"ramentos:

Item - Novasource Senior (lL)
CATMAT 455670 - Dieta enteral líquida, uso enteral ou oral,
normocalórica, hiperproteica, com fonte de carboidrato
maltodextrina, proteínas de leite e/ou soja, lipídios de óleos
vegetais e/ou TCM, acrescida de vitaminas e minerais.

Item - Nutren 1.0 (Isosource 1.0 - 4009)
CATMAT 618197 - Dieta enteral em pó, uso enteral e/ou oral,
normocalórica, normoproteica, com fontes de carboidrato
maltodextrina e/ou sacaÍose, proteínas do reite, Iipídios de óleos
vegetais, acrescida de vitaminas e minerais.

Colocamo-nos à disposição para fornecer eventuais informações complementares

que se ftzerem necessárias

snfu
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Dàt'. 02 I 02 I 20.26 lO:59:35-O3OO
VeÍifique em hnps://wlidaÍ.iti.tov_br

Deiziane Rodrigues Escaraber
Secretária Municipal de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 009/2026.

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N.O 026/2026.

Tendo em vista coffeçÕes no Termo de Referência o processo licitatório na modalidade Pregâo
Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo obieto é a aquisição de dietas enterais conforme
solicitaÉo da Secretaria de Saúde, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos foi readequado.

A realizaÉo do Pregão Êlêtrônico será no dia 2310212026 com recebimento das propostas até as
09h00min, abeÍtura das propostas das 09h0'lmin às 09h29min e inicio da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataÉo será de R$ 4í.326,20 (quarenta e um mil trezentos e vinte
e seis reais e vinte centavos).

O edital na íntegra estará disponívêl para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 'l h45min e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.or.qov. br. lnformaçÕes e consultas através
do e-mail omroinhal@uol.com.br ou comoras.omroinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos caneis de
atendimênto da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telêfone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirâo do Pinhal, 02 de fevereiro de 2026

u

EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC 14712014).

Rua P6raná 983 - Centro - CEPr 86.430-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço 6letrônico www.ribeiraodopanhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhâl@uol.com.br e comprâ§.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE REFERÊNCN

1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.60, XXtll, "a" e "i" da Lei n. 14.í33t20211

1.1.Aquisíção de dietas enterais conforme solicitação da Secretaria de Saúde, conforme condiçÕes, quantidades e
nos termos da tabela abaixo

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
Técnico Preliminar.

justificativa constante do Estudo

1.3. O prazo de vigência será de '12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.
1 .4. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteÍs a contar do recebimento da autorização de fornecimento.
1 .5. O custo estimado total da contratação é de R$ 41.326,20 (quarenta e um mil trezentos e vinte e seis reais e vinte

centavos), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO Ol NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art.60, inciso XXil, alínea 'b',

da Lei n.14.133120211.

2.1 A presente contratação tem por objetivo atender a demanda da secretaria solicitante visando o fornecimento dos
produtos, garantindo a suplementação alimentar aos pacientes, visto que trata-se de decisão judicial, e para que a

falta dos produtos em questão não venham a comprometer a assistência prestada aos usuários tal contratação é de
suma importância para não comprometer as condições de saúde.

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60,

inciso XXlll, alínea 'c')

3.1 Pretende-se com a aquisição atender aos pacientes diagnosticado incapacidade de deglutição que fazem uso
contínuo dos suplementos acima conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, Xxlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.í Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de
aquisição comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A entrega deverá ser agendada com antecedência, em dia e horário devidamente acordados com a pessoa
responsável previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na autorização de fornecimento.
4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência,
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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oESCRTÇAO

OTOE UNID VR UNIT. TOTAL

1

455670 Nova Source Sênior 01 litro,
ESPECIFICAçÔES: Oieta Enteral. Aspecto Físico: Líquido. Uso: Enteral Ou
Oral. Carac{erísticas: Normocalórica,Hiperproteica. Fonte De Proteína:
Caseinato E/Ou Ptn Soja E/Ou Soro Leite. Fonte De Caôoidrato: MaÍtodextrina.
Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm. Componentes Adicionais:
Vitaminas E Minerais. Características Adicionais: lsento Glúten,Lact.,Sacarose.
Sabor: C/Sabor. Paciente: Eduado Sene De Oliveira.

456 Litro 48,06 21 .915,36

2.

618197 lsosource 1.0 4009r.
ESPECIFICAÇÓES: Dieta Enteral. Aspecto Físico: Pó. Uso: Enteral Ou Oral.
Componentes Adicionais: Vit.,Min.e minerais. fonte de proteína: ptn do leite.
fonte de carboidrato: maltodeÍrina dou sacarose. fonte de lipídios: óleos
veoetais acrescida de vitminas e minerais. Paciente: Sara Paula De Oliveira.

324 Lata 59,91 19.410,84

Total 41.326,20



PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do ob,eto deste TeÍmo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizaçÕes, vale{ransporte, valê-refeiÉo e outros beneÍícios exigldos. A inadimplência da CONTRATADA para
com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à rêsponsabilidadê por seu pagamento, nêm poderá onerar o
objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestÍita fiscalizaÉo, prestando todos os esclarecimentos solicatados e atendendo às reclamaçÕes formuladas;
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Reíerência, em compatibilidade com as obrigâÇóes a
serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação;
4.'11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, obseNando o registro nos órgãos competentes
e o prazo de validade, sendo vedada a utilizaÉo de produtos com alteragôes de características, ainda que dentÍo
do prazo de validade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, alinea "e" da Lei n. 14.13312021).

Rua Púroná 983 - Cênt o - CEP: 86.490{00 - Fonê: (.13)355í 8301. CNPJ: 76.964.064/000í.42
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5.1 Os produtos serão entÍegues em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento autorização de
fornecimento, em remessa de 12 (doze) latas a cada 60 (sessenta) dias, na SecÍetaÍia de Saúde localizada na Rua
Paraná n.o 940 - Centro - fone (43)3551-1204, de segunda a sexta feiÍa no horário das 08:00 às 16:00 horas-
5.1.1. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorizaÉo de
fornêcimênto.
5.1.2. Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autorizaçáo de fornecimento, estarem de acordo

com as especiÍicaçÕes e acompanhados dâ devida nota ,iscal.
5.1.3. Os pÍodutos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçôes: data de
fabricaçáo, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaÉo com respectivo número de classe; e no caso de medicâmento genérico deverá constaÍ "Lei 9.787199". As
embalagens deveráo aprêsentar a expressâo PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
2814/GM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso).
5.í.4. Todos os produtos deverâo estar acondicionados em embalagem secundária, de papelão ou embalagem
plástica de alta resistência, epropriadas ao produto, com a finalidade de Íacilitar a armazenagem e distribuiÉo.
Nelas contendo as especificaçÕes técnicas do produto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e
as exigências do edital.
5.1.5 No momento da entrega todos os produtos deveráo ler no mínimo de 75olo (setenta e cinco por cento)
da validade totel, quando o item exigir. Excepcionalmente quando constatado não atendimento da validade
plena dos produtos, em favor ê e critério da Administraçâo, o íornecedor poderá apresentar, junto com a Nota
Fiscal, Termo de Compromisso de Troca paÍa garantir a cobertura da validade perdida, podendo o objeto, em
caso de vencimento, ser devolvido para substituiçâo, em cumprimento as cláusulas contratuais.
5,1.6 A empresa que eÍetuar a venda dos produtos é responsável pela sua qualidade e integridade durante o
período de validade do mesmo. Caso seja constatado qualqueÍ tipo de problema, cabe a empresa que efetuou
a venda a troca dos produtos.
5.í.7 Caso não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razÕes respectivas
com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situaçÕes de caso Íortuito e força maior,
5.1.8. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigaçÕes ambientais
vigentes se resguardando assim de possíveis impactos ambientâis conforme Art. 5o da lN no 01/2010, seguindo os
critérios de sustentabilidade ambiental:
| - que os bens sejam constituÍdos, no todo ou em parte, por material Íêciclado, atóxico, biodegradável, coníorme
ABNT NBR - 15448-1 e 1W8- 2:
ll - que sejam observados os requisitos ambientais parâ a obtenção de certificaçáo do lnstituto Nacional de
Metrologia, Normalizaçâo e Qualidade lndustrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiêntal em relação aos seus similares;
lll - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possivel, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e
lV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentraÇão acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(C(Vl)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDES).

5.1.9. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaçâo do fornecedor subsequente
considerando a ordem de classiflcação do certame.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5.1.'10. A administraÉo rejeitârá, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do
Edital e seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alÍnea "f',da Lei no 14,133/21)

6.1 . O contrato ou documento equivalente deveÍá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada partê respondêrá pelas consequências de sua
inexecuçáo total ou percial.
6.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuÉo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mêdiante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem êletíônice para esse Íim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empÍesa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei no 14.133 de 2021 aÍt. 117 ca U

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÉo do contrato
contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alteragôês e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
admin istraÉo. (Decreto Municipal no 02O 12023).
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuÉo dos serviços, erro na execução, execuÉo
imperferta, mora de execuçâo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informações prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais,
6.8. A CONTRATADA sujeitaÊse-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustiÍicada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéÍia.

7 CRt Rlos DE MEDIçÃO E OE PAGAMENTO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'h" da Lei n. 14.133t2021)
RECEBIMENTO DO OBJETO,
7.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo do contrato, para eÍeito de
posterior verificagáo de sua conformidede com as especificaçÕes constantes no Têrmo de Referência e na
proposta.
7.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.20'110001-87- Rua Paraná 940 - Centro, devendo constar na respectiva Nota
Fiscal, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, lote, prazo de validade.
7.3 Os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive anles do íecebimento provisório, quando em
desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias coÍridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaÇâo
das penalidades.
7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do Íecebimento provisório, nos termos do
adigo 144,lll do Decreto Municipal 02012023.
7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuÉo do objeto ou de saneamento da nota
Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa à
liquidação de despesa, não será computado para os íins do recebimento definitivo.
LIOUIDAÇÂO E PAGAMENTO
7.ô Recebida a Notâ Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, correrá o prazo de dez dias úteis para Íins de
liquidaçáo.
7.7 Havendo eÍro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstâncaa que
impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoÍas,
reiniciando-se o prazo após a comproveção da regulaÍização da situaÉo, sem ônus ao contratante.
7.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratedo em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9 A presente contlatação NÃO permite a antecipaÉo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORUA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Rus Paraná 9a3 - CêntÍo - CEP: 86,490{00 - Fone: (43}35518301. CNPJ: 76.968.064/000í -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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8.1 O fornecedor será selecionado poÍ meio da realizaçáo de procedimento de licitaçáo, na modalidade PREGÂO,
sob a Íorma ELETRÔNICA, com adoÉo do criterio de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. AOEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.'l As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrâo à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaÇôes:1880-303-3390300000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÉo do objeto devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis:
'10.1.1 Os produtos a serem entregues deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recrcláveis, de forma a garantir a
máxima proteÉo durante o transporte e o armazenamento.

Ribeiráo do Pinhal, 02 de fevereiro de 2026

DEIZIANE
SECRETÁ SAÚDE

R
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicioneis deveráo fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçâo/inabilitaÉo.
17.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
'17.6. As normas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebamento ou, aindâ, mediante publicaÇâo no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
'17.9. A participação do proponente nesta licitaÉo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.í0. Não cabe à Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação Íealizada.
'17. 1 1. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Editel será
o da Comarca de ribeiÍáo do Pinhal - PR, considerado aquelê a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nãro havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçeo
do certame na data marcada, a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormentê estabelecido, desde que não haja
comunicagão do Pregoeiro em contrário.

Ribearâo do Pinhal, 02 de io de 2026
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Edital no 9/2026

k Portat Nacionat de Contrataçoes púbticas

Ú lti mo o tu oli zoçõo 02 / O2,/ 20 26

Local,: Ribeirão do Pinhat,zPR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade compradora: 13 - Divisao de Saude

Modatidade da contratação: Pregão - El.etrônico Amparo LegaL Lei t4.733/2)2l,Art. 28, I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária; Não informada

Data de divutgação no PNCP: 02/02/2C.26 Situação: Divutgada no pNCp

Data de início de recebimento de propostas:24/01/2026 O9:OO (horário de BrasÍLia)

Data fim de recebimento de propostas: 23/02/2C.26 o9:3o (horário de BrasÍtia)

q
ObJeto:

aquisicao de dietas enterais conforme soticitacao da Secretaria de saude

lnformação complementar:

lnexistente

VALOR TOTAL EST]MADO DA COMPRA

R$ 41.326,20

Itens Arquivos Histórico

Nome

DIETAS ENTERAIS

Data,/Hora de lnctusão

02/02/2C.26 - 11:38:15

Exibir: 5 1-1 de 1 itens
1Página:
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DlÁRIO OFICIAL ELETRôNICO
Do MuNrcípro DE

À,

RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n' I .967/201 8, publicodo em 19 de novembro de 20l B

www. ri be i roodo pi n h a l. p r. g ov. b r/dio ri o_ofi ci a I

ERRATA AVISO DE LICITAçÃo. rnocÃo elerRÔNtco N'.009/2026. pRocEsso ADMINISTRATIVo N."
02612026. EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC 14712014). Tendo em vista correções no Termo de Referência o
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a aquisição
de dietas enterais conforme solicitação da Secretaria de Saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos foi readequado. A realização do Pregão Eletrônico será no dia2310212026 com
recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de
disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 41.326,20 (quarenta e um mil
trezentos e vinte e seis reais e vinte centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra,
junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no hoúrio das 07h45min às I lh45min e das
l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. Informações e consultas através do
e-mail pmminhal(tDuol.corn.br ou compras.pmmiúal(rDgmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 /----=-+=--+
35518320' DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone
(41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 02 de fevereiro de 2026. Fayçal Melhem
Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO TTTTRÔhITco SRP N". 01312026 - PRoCESSo ADMINISTRATTVo N."
04612026. RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC l47l2}l4). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBETRÂo Do PINHAL - ESTADO Do PARANÁ, processo ticitatório na modalidade pregão
Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de materiais de
limpeza e higiene destinados as Secretarias e departamentos, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. Para esta licitação será exigida apresentação de amostras em conformiàade de
acordo com o inciso II do art.41 da Lei n' 14.13312021. Arealização do Pregão Eletrônico será no dia2710212026
com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão
de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 360.429,10 (trezentos e sessenra
mil quatrocentos e vinte e nove reais e dez centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço
supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às I lh45min e das
l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnÍbrmações e consultas através do
e-mail pmrpi{rhal(liluol.com.br ou compras.pmrpinhal@email.com ou através dos Telefones (43) 35518301 /
35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone
(41) 30974600 - Central de Atendimenlo em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 29 de janeiro de 2026. Fayçal Melhem
Chamma Junior. Pregoeiro Municipal.

Diririo Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura do
Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 7 6.968.064/000 l -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

Segunda-Feira, 02 de fevereiro de 2026 | Ano lX I fAiçao n.e 7694 | Total de Páginos: 009
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PREGÃo E[ErRoÍ{tco Í{r o7l2@5

Pelo prerte inírumenlo panicular domnte denominado CONTRATÀNTE o MUN|dHO 0f
(ÁMBÂRÁ, lnsrito @ CNPJ 5ó ní 75.442.756/ú11-90, m Ede à Arenlda Bíõll, 1.229, Peço

Munidpal, Gmbará - PR, re5te ato íepGentado pelo Sühd Píefeito Munictlal de Cambaíá,

WÂLClR ,OÂQUIM, e, d€ eúo lado a emprÉ stúÀLL DIÍRIBUIDORA DE DERIVÀDOS PEIROTEO

LIDÂ, insito no CI{PJ n? 02.004.526/0m7-94 m rede d RUÂ LUIZ FRAflCtÍHl, 666, IHOMÂZ
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proprietário(a) MAURIIIO FERtIÂt{DESlUillOR, doÊEnte de§gnada COMÍRATAoA, tendo em úsra
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conwndonâda na Cláu5ula s€8unda do cortrato oigrnâI, d€ddm prorogar e ajuíar o téímim
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